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• Decreto Municipal Nº 671, de 02 de abril de 2020 - Prorroga prazos de 

medidas determinadas no Decreto Municipal n.º 669/2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO �

DECRETO MUNICIPAL Nº 671, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

Prorroga prazos de medidas determinadas no Decreto Municipal 
n.º 669/2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Art. 1º - Ficam prorrogados, até o dia 20 de abril de 2020, os prazos fixados 

nos arts. 2º, parágrafo único, 6º, 7º e 9º do Decreto Municipal n.º 669/2020. 

Art. 2º - As demais disposições do Decreto Municipal n.º 669/2020, não 

expressamente alteradas, permanecem em vigor.  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PENEDO, Estado de Alagoas, aos dois dias do mês de abril de dois mil e vinte, 384º anos de 

elevação à categoria de Vila.  

 

MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA 

Prefeito Municipal de Penedo-AL 
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